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EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2018 

TIPO: MAIOR DESCONTO POR ITEM  
 
 
 
 
 
 

Objeto: A presente licitação visa o registro de preços para aquisição futura e eventual de peças e 
acessórios para a manutenção da frota de veículos, máquinas, equipamentos e implementos do 
município, sendo peças genuínas da marca do veículo ou originais de fábrica ou peças 
homologadas pelas montadoras, pelo período estimado de 03 (três) meses, conforme 
especificações contidas no edital e seus anexos. 

 
 
 
 
 
 
 

RECIBO  
 
 
 

A Empresa_____________________________________ retirou este edital de licitação e deseja 
ser informada de qualquer alteração pelo e-mail:__________________________ ou pelo 
fax___________, e /ou 
endereço____________________________________________________, CEP: 
________________aos _____/_____/_____ 
 

______________________ 
Assinatura 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: este documento deverá ser preenchido e enviado através do e-mail: 
licita@matoscosta.sc.gov.br aos cuidados do Pregoeiro ou Equipe de Apoio, que não se 
responsabilizarão pelo não envio de informações posteriores (adendos/suspensão/ 
esclarecimentos) referentes ao Edital, se a empresa não transmitir as informações acima 
descritas. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2018  
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2018 

 
 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  
TIPO: MAIOR DESCONTO POR ITEM  
 
1.PREÂMBULO  
O MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 83.102.566/0001-51, com sede à Rua Manoel Lourenço de Araújo, 137, Centro, mediante 
o Pregoeiro oficial, nomeado pelo Decreto Municipal n° 084/2017, torna público a instauração de 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, através do Sistema de Registro 
de Preços, do tipo Maior desconto por item, objetivando aquisição futura e eventual de peças e 
acessórios para a manutenção da frota de veículos, máquinas, equipamentos e implementos do 
município, sendo peças genuínas da marca do veículo ou originais de fábrica ou peças 
homologadas pelas montadoras, pelo período estimado de 03 (três) meses, conforme 
especificações contidas no Edital e seus anexos, de conformidade com a Lei Federal nº. 
10.520/2002 Lei Complementar nº. 123/2006, aplicando-se no que couberem as disposições 
contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 101 de 04 de 
maio de 2000 e nas normas do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e demais 
legislação pertinente à matéria e pelas disposições a seguir: 
 
1.1 A sessão pública de processamento do Pregão acontecerá no dia 09 de fevereiro de 2018, às 
08h30min (oito horas e trinta minutos), na sala de licitações no Paço municipal, sito a Rua Manoel 
Lourenço de Araújo, 137, Centro, Matos Costa-SC, e será conduzida pelo Pregoeira Oficial, com 
auxílio da equipe de apoio, conforme Decreto nº 084/2017, acima citado. Declarada aberta a 
Sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início a abertura 
dos envelopes.  
1.2 Se no dia acima agendado para abertura da sessão não houver expediente no órgão, o 
recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão realizados no 
primeiro dia útil de funcionamento da   Prefeitura Municipal que se seguir.  
1.3 Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias 
subsequentes à data de abertura, sempre obedecendo aos horários de funcionamento de 
expediente do Paço Municipal.  
1.4 Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no Setor 
de Licitações do Município de Matos Costa-SC, na Rua Manoel Lourenço de Araujo, 137, Centro, 
Matos Costa, SC, até às 08:30 horas do dia 09 de fevereiro de 2018.  
1.4.1 Os envelopes poderão ser remetidos em correspondência registrada, por sedex e/ou 
despachados por intermédio de empresas que prestam este tipo de serviço, hipóteses em que o 
Município não se responsabilizará por extravio ou atraso. 
 
1.5 OBTENÇÃO DO EDITAL E ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS: 
O Edital poderá ser consultado e adquirido gratuitamente, na internet, através do site 
http://www.matoscosta.sc.gov.br, ou diretamente no Departamento de Licitações em horário de 
expediente, no Paço municipal, localizada na Rua Manoel Lourenço de Araújo, 137, Centro, Matos 
Costa-SC, mediante pagamento de taxa de R$ 20,00 (vinte reais).  
1.5.1 A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros 
assuntos relacionados à presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em 
participar do certame, até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo 
deste Instrumento Convocatório para a reunião de recebimento e abertura dos envelopes proposta 
e documentação, por escrito, e encaminhado ao Pregoeiro e sua equipe de apoio, os quais 
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deverão ser devidamente protocolados no protocolo central da Prefeitura Municipal de Matos 
Costa-SC. 
1.5.2 Não sendo formulado pedido de esclarecimento até o prazo previsto na lei nº 8.666/93, 
pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a 
apresentação dos das propostas e documentos de habilitação, não cabendo aos licitantes direito a 
qualquer reclamação posterior.  
1.5.3 A resposta do Pregoeiro ao pedido de esclarecimento formulado será divulgada mediante 
publicação de nota na pagina web da Prefeitura Municipal de Matos Costa-SC, em até 24 horas 
após recebimento de solicitação.  
1.6 No dia, hora e local mencionado no preâmbulo, terá início a sessão do pregão, com o seguinte 
roteiro: 
 a) credenciamento dos representantes legais dos licitantes;  
b) recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes contendo as propostas e a 
documentação;  
c) abertura dos envelopes proposta e exame da conformidade das propostas para com as 
exigências do edital;  
d) divulgação dos licitantes classificados e dos desclassificados;  
e) realização dos lances verbais;  
f) abertura do envelope documentação do licitante detentor do menor preço e exame da 
habilitação; 
g) adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, se não houver manifestação da 
intenção de interposição de recurso.  
1.7 Os licitantes presentes serão intimados das decisões do Pregoeiro durante a sessão, as quais 
serão lavradas em ata, inclusive o resultado final. 
1.8. Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:  
Anexo I - Termo de Referência;  
Anexo II –  Modelo de Proposta Comercial de Preços; 
Anexo III – Modelos de:  
a) Carta de Credenciamento  
b) Declaração firmando o cumprimento aos requisitos da habilitação;  
c) Declaração, conforme o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;  
d) Declaração de Sujeição ao edital e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
qualificação;  
e) Declaração de Idoneidade; 
f) Declaração de Micro-empresa; 
g) Modelo de Procuração; 
h) Declaração de que nenhum dos sócios ocupa cargo político, nas três esferas de governo; 
Anexo IV- Ata de Registro de Preços;  
 
2 DO OBJETO E FORMAS DE EXECUÇÃO  
2.1 A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
peças, componentes e acessórios para a manutenção e conservação da frota de veículos, 
máquinas, equipamentos e implementos do município, sendo peças genuínas da marca do veículo 
ou originais de fábrica ou peças homologadas pelas montadoras, pelo período estimado de 03 
(três) meses, seguindo cotação por veiculo que segue abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA MODELO ANO LOTAÇÃO 

VALOR 

ESTIMADO 

(R$) 

1 

Manutenção trator 

Massey Fergusson 

4275 

Massey 

Fergusson 
4275 2010 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 7.500,00 

 

2 
Carreta dois eixos 

Tadeu 
Tadeu 6 toneladas 2012 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 7.750,00 

3 
ManutençãoTrator 

Montana Solis 75 A 
Montana 

Solis 

75 A 
2012 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 5.000,00 

* 4 

Manutenção Toyota 

Bandeirante, Placa 

MAD 5902 

Toyota Bandeirante 1991 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 5.000,00 

5 

Manutenção 

automóvel Logan, 

cor branco glacier, 

flex, placa MLV 

6827 

Renault 

Logan 

Expression 

1.6, 8V 

2014/

2015 

Secretaria da 

Saúde 
R$ 2.000,00 

6 

Manutenção 

caminhão 

basculante 

Mercedes Benz, 

diesel, cor branca, 

placa MMM 8574 

Mercedes 

Benz 
Atron 2014 

Secretaria de 

Viação, Obras e 

Urbanismo 

R$ 5.000,00 

*7 

Manutenção 

caminhão Ford, cor 

verde,  placa LWS 

0281 

Ford 13000 1985 

Secretaria de 

Viação, Obras e 

Urbanismo 

R$ 5.000,00 

8 

Manutenção veículo 

SPIN, 

alcool/gasolina, cor 

branca, Placa: QIB 

8115 

Chev Spin 1.8 L  2016 
Secretária de 

Saúde 
2.500,00 

*9 

Manutenção veículo 

Toyota , diesel, cor 

branca, placa 

AAH9901 

Toyota 
Toyota/Ban

deirante 
1980 GABINETE R$ 4.000,00 

10 

Manutenção veículo 

Spin, cor branca, 

álcool/gasolina, 

placa MMM 8303 

GM 
Spin 1.8 AT 

LZT 
2014 

Secretaria de 

Educação 
R$ 2.500,00 

11 
Manutenção ônibus, 

cor amarela, diesel, 
VW 

15.190 

EOD 
2014 

Secretaria de 

Educação 
R$ 5.000,00 
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placa QHD 2255 escolar 

*12 

Manutenção veículo 

Kombi, cor branca, 

gasolina, placa MIX 

2552 

VW Kombi 2011 
Secretaria de 

Saúde 
R$ 2.500,00 

13 

Manutenção 

ambulância, cor 

branca, diesel, placa 

MKL 5773 

Renault 
Van 

Minibus 

2012/

2013 

Secretaria de 

Saúde 
R$5.000,00 

14 

Manutenção 

automóvel Uno, cor 

branco, flex, placa 

MLF 7153 

Fiat 
Uno Mille 

Fire Flex 
2013 

Secretaria de 

Assistente 

Social 

R$ 2.500,00 

15 

Manutenção 

motocicleta CG, cor 

branca, gasolina, 

placa MDV 0392 

Honda 
CG 125 

Cargo 
2003 

Secretaria de 

Saúde 
R$ 750,00 

16 

Manutenção ônibus, 

cor azul, diesel, 

placa MCI 3347 

VW 

Neobus 

mega 

rodoviário 

2002 
Secretaria da 

Educação 
R$ 7.500,00 

17 

Manutenção 

Odontomóvel, cor 

branca branchisa, 

diesel, placa MJI 

5727 

Iveco 
Furgão 

Daily 45S14 

2010/

2011 

Secretaria de 

Saúde 
R$ 2.500,00 

18 

Manutenção 

reboque com 

gerador, cor branca, 

placa MKA 3978 

R/A. T. 

BOTUCAT

U 

R/A. T. 

BOTUCATU 
2011 

Secretaria de 

Saúde 
R$ 1.250,00 

19 

Manutenção ônibus, 

cor amarelo, diesel, 

placa MKL 8303 

VW 
EOD 

Escolar 
2012 

Secretaria da 

Educação 
R$ 5.000,00 

20 

Manutenção ônibus, 

cor amarelo, diesel, 

placa MKW 6516 

Iveco 
Cityclass 

70C17 
2012 

Secretaria da 

Educação 
R$ 5.000,00 

21 

Manutenção 

automóvel Celta, cor 

branca, gasolina, 

placa MCN 1376 

GM 
Celta 5 

portas 
2003 

Secretaria de 

Administração 
R$  2.500,00 

22 

Manutenção 

automóvel Palio 

Weekend, cor 

branca, 

bicombustível, placa 

MLX 3098 

Fiat 

Palio WK 

ATTRACTI

VE 1.4 

2013 

Fundo Municipal 

de Assistência 

Social 

R$ 2.500,00 
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23 

Manutenção 

caminhão Mercedes 

Benz basculante, 

cor branca, diesel, 

placa MAE 0951 

Mercedes 

Benz 
LK 1113 1976 

Secretaria de 

Viação, Obras e 

Urbanismo 

R$ 3.200,00 

24 

 

Manutenção do 

veículo Ambulancia 

Fiat/Doblo, cor 

branca, Placa: QIC 

7235 

FIAT  FIAT/DOBLO 2016 
Secretaria de 

Saúde 
2.500,00 

25 

Manutenção 

caminhão Mercedes 

Bens, cor branco, 

diesel, placa MAZ 

2164 

Mercedes 

Benz 
13.180  2000 

Secretaria de 

Viação, Obras e 

Urbanismo 

R$ 7.500,00 

*26 

Manutenção ônibus,  

cor azul, placa BYC 

9323 

Mercedes 

Benz 
OF 1313 1990 

Secretaria da 

Educação 
R$ 7.500,00 

27 

Manutenção 

automóvel Sandero, 

placa ASW 3233 

Renault 
Sandero 

AUT 10 16V 
2010 

Secretaria da 

Indústria, 

Comércio e 

Serviços 

R$ 2.500,00 

*28 

Manutenção 

automóvel Civic, 

flex, placa EPN 

1647 

Honda Civic LXL 2010 
Gabinete do 

Prefeito 
R$ 3.500,00 

29 

Manutenção 

automóvel Logan, 

cor branca, placa 

ASW 2189 

Renault 
Logan AUT 

10 16V 
2010 

Secretaria de 

Saúde 
R$ 2.500,00 

*30 

Manutenção 

automóvel Logan, 

cor azul, gasolina, 

placa AQS5813 

Renault 
Logan 

EXP10 16V 
2008 

Secretaria de 

Viação, Obras e 

Urbanismo 

R$ 2.500,00 

31 

Manutenção 

automóvel Polo, cor 

preta, gasolina, 

placa HMJ 9089 

VW 
Polo Sedan 

1.6 
2009 

Gabinete do 

Prefeito 
R$ 2.500,00 

32 

Manutenção 

automóvel Classic,  

cor verde, gasolina, 

placa HLW 3885 

GM Classic LS 2011 
Secretaria de 

Educação 
R$ 1.000,00 

33 

Manutenção 

automóvel Classic, 

cor branca, 

GM Classic 
2012/

2013 

Fundo Municipal 

de Assistência 

Social 

R$ 2.500,00 
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bicombustível, placa 

MLU 9706 

34 
Manutenção Trator 

Montana Solis 75 A 

Montana 

Solis 
75 A 2012 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 4.000,00 

35 Manutenção Trator Mahindra 8000 4WD 2013 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 4.000,00 

36 
Manutenção grade 

aradora 
Piccin 

GACR 14 

disco 26” 
2012 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 1.500,00 

37 
Manutenção grade 

aradora 
Piccin 

GACR 14 

disco 26” 
2012 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 1.500,00 

38 
Manutenção grade 

aradora 
Piccin 

GACR 14 

disco 26” 
2014 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 1.500,00 

39 
Manutenção grade 

arrastão 
Tatu 

Gam 16 

disco 26” 
2012 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 750,00 

40 
Manutenção grade 

arrastão 
Semeato 

GNS 28, 

disco 20” 
1989 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 750,00 

41 
Manutenção grade 

niveladora 
Piccin 32 disco 20” 2000 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 1.500,00 

42 
Manutenção carreta 

dois eixos 
Tadeu 

06 

toneladas 
2012 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 750,00 

43 
Manutenção carreta 

dois eixos 
ACC 

ACC 06 

toneladas 
2014 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 750,00 

44 

Manutenção 

distribuidor de 

esterco 

Triton 
Fertilance 

05 mil litros 
2012 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 1.000,00 

45 
Manutenção 

distribuidor esterco 
Triton 

Fertilance 

05 mil litros 
2012 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 1.000,00 

46 
Manutenção 

plantadeira 

SEED 

MAX 

PC 2125 05 

linhas 
2012 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 1.500,00 

47 
Manutenção 

plantadeira 
Gial 

2.500A 05 

linhas 
2014 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 1.500,00 

48 Manutenção Brava 300 MN 2014 Secretaria da R$ 750,00 
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ensiladeira NETZ Agricultura e do 

Abastecimento 

49 
Manutenção 

ensiladeira 
Jumil 4100 SH 2010 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 750,00 

50 Manutenção batedor Triton Nº 1 2013 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 750,00 

51 Manutenção arado Tatu 

Três disco 

26” 

revessivel 

2012 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 1.000,00 

52 
Manutenção concha 

de carregar calcário 
Farenzona Basculante 2012 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 1.000,00 

*53 
Manutenção 

carregadeira 
Volvo L50D 2003 

Secretaria de 

Viação, Obras e 

Urbanismo 

R$ 12.500,00 

*54 
Manutenção moto 

niveladora 
HWB 10D 1975 

Secretaria de 

Viação, Obras e 

Urbanismo 

R$ 7.500,00 

55 
Manutenção moto 

niveladora 
Caterpillar 120K 2013 

Secretaria de 

Viação, Obras e 

Urbanismo 

R$ 6.500,00 

56 
Manutenção retro 

escavadeira 
Caterpillar 416E 2013 

Secretaria de 

Viação, Obras e 

Urbanismo 

R$ 3.750,00 

57 
Manutenção retro 

escavadeira 
Randon RD406 2013 

Secretaria de 

Viação, Obras e 

Urbanismo 

R$ 3.750,00 

58 
Manutenção rolo 

compactador 
 SPV 68  

Secretaria de 

Viação, Obras e 

Urbanismo 

R$ 1.300,00 

 
2.2. PRAZOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
2.2.1 Os prazos de entrega e condições dar-se-ão da seguinte forma: 
a) A proponente deverá entregar os produtos imediatamente, ou em no máximo até 02 (dois) 
dias corridos, após o recebimento da autorização de fornecimento parcelada e conforme a 
necessidade do requisitante; 
b) A entrega será de responsabilidade do proponente vencedor, e o local de entrega será na sede 
administrativa do Município, localizada à Rua Manoel Lourenço de Araújo, n° 137, Centro, Matos 
Costa, SC, de segunda a sexta-feira, no horário de expediente em vigor; 

c) As peças deverão atender às exigências de qualidade, observadas os padrões e normas 
baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc. - 
atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); 

d) Caso o produto não corresponda ao que foi autorizada a compra, a empresa vencedora deverá 
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providenciar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a sua substituição visando o 
atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital; 
 
e) A relação dos veículos constantes no Termo de Referência - Anexo I serve apenas como 
referência para o quantitativo de peças a serem prestados, podendo, contudo, sofrer alterações 
durante a execução do contrato, devido a baixa ou aquisição de novos veículos, sendo que essas 
alterações não implicam em reajuste no valor contratado. 
 
f) A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o Município perante o 
fornecedor e com seus profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade deslocamento, 
estadia, alimentação e transporte dos profissionais, pagamento de impostos, encargos e tributos 
que incidirem sobre a contratação. 
 
2.2.2 O recebimento se dará: 
a) Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal 8.666/93; 
b) Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso II, alínea “b”, do dispositivo legal supracitado. 
2.2.2.1 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
pela solidez e segurança. Também não exclui a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução da ata de registro de preços, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pela ata de 
registro de preços. 
2.2.2.2. É ressalvado ao Município o direito de devolução dos produtos que não estiverem dentro 
das especificações exigidas nesta licitação; 
2.2.2.3. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão 
somente o recebimento da nota, sendo sua confirmação definitiva condicionada a conferência dos 
dados relacionados na nota fiscal com os produtos efetivamente entregues, relatórios ou outros 
documentos que se fizerem necessários. 
2.2.2.4 A não entrega dentro dos prazos estabelecidos nos itens 2.2 “a e b”, ensejará a revogação 
do contrato e a aplicação das sanções legais previstas. 
 
3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
3.1.  Além dos casos previstos no art. 9º da Lei 8.666/93, não poderão participar da licitação 
empresas que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas para licitar ou firmar contratos 
com a Administração Pública.  
3.1.1.  Empresas que tenham como sócio(s), servidor (es) ou dirigente(s) de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
3.1.2.  Só poderão participar desta licitação empresas especializadas e em cujos atos 
constitutivos constem, como objeto, atividade relacionada com o presente edital, não sendo 
admitida a participação de empresas em consórcio. 
3.1.3  A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e 
conteúdos deste Edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em 
vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do certame. 
 
3.2 DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
3.2.1  As microempresas e empresas de pequeno porte que QUISEREM participar deste certame 
usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o 
disposto nos subitens seguintes.  
3.2.2  A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante 
apresentação da seguinte documentação:  
a)  Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu 
enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que 
não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de 
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Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006. A Certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida a menos de 120 (cento e vinte) dias 
da data marcada para a abertura da presente Licitação.  
b)  Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006, conforme o modelo do Anexo IV, do presente Edital.  
3.2.3  Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de 
pequeno porte deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES, no ato de 
CREDENCIAMENTO das empresas participantes. 
 
4 DO CREDENCIAMENTO 
4.1.  Fica a critério do licitante se fazer representar ou não na sessão.  
4.2.  A empresa participante deste processo licitatório que enviar representante legal deverá, 
até o horário indicado no preâmbulo deste Edital, apresentar-se à Pregoeira e/ou Equipe de Apoio 
para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, apresentando os seguintes 
documentos, em cópia autenticada ou cópia normal e respectivo original em mãos para 
autenticação por servidor:  
a) Caso o representante seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá 
apresentar:  

 Cópia do ato constitutivo ou do contrato social, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

 Cópia da cédula de identidade; 
 Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 
b) Caso o representante seja preposto da empresa proponente, deverá apresentar:  
 Instrumento procuratório ou Carta de Credenciamento, de acordo com o Anexo IV 

deste Edital; 
 Cópia da cédula de identidade; 
 Cópia do ato constitutivo ou contrato social; 
 Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 
c) Caso a empresa tenha o Certificado de Registro Cadastral – CRC da Prefeitura de 

Matos Costa e desde que o mesmo esteja dentro do prazo de validade:  
 Cópia do Certificado de Registro Cadastral – CRC; 
 Instrumento procuratório ou Carta de Credenciamento, de acordo com o Anexo IV 

deste Edital, caso o representante seja preposto da empresa; 
 Cópia da cédula de identidade, do representante da empresa; 
 Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

4.3  O não comparecimento do titular e/ou do representante credenciado não enseja a 
inabilitação, nem a desclassificação do Licitante. A empresa que não se fizer representar 
participará do certame apenas com a sua proposta escrita.  
4.4  A empresa que não se fizer representar fica automaticamente impedida de participar da 
fase de competição com lances verbais, da negociação de preços e de se manifestar 
motivadamente sobre os atos da Administração, decaindo, em conseqüência do direito de interpor 
recurso.  
4.5  Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de um Licitante.  
4.6  Os documentos de credenciamento, os quais farão parte do presente processo de 
licitação, deverão ser entregues SEPARADAMENTE dos envelopes da Proposta e da 
Documentação.  
4.7  Far-se-á o credenciamento até o horário estipulado para o início da sessão de 
processamento do pregão. 
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5 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
5.1.  A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deverá ser apresentada 
de acordo com modelo estabelecido no Anexo IV, FORA DOS ENVELOPES nº 01 e 02.  
5.2.  Caso o referido documento não seja apresentado na forma estabelecida acima, o 
Pregoeiro poderá suprir tal formalidade através de declaração a ser firmada pelo representante 
legal do participante durante a sessão, desde que o mesmo tenha poderes para firmá-la. 
 
6. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
6.1. A Proposta Comercial e a Documentação de Habilitação exigidos neste Edital deverão 
preferencialmente ser entregues, separadamente, em 02 envelopes distintos, lacrados e 
rubricados, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:  
 
PREGÃO N° ...../.......  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA 
PROPOSTA – ENVELOPE N° 01  
RAZÃO SOCIAL  
 
PREGÃO N° ...../.....  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA 
DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE N° 02  
RAZÃO SOCIAL 
 
7. DA PROPOSTA  
7.1 -  O Envelope “Da Proposta” deverá conter os seguintes elementos: 
7.1.1  Ser apresentada em 01 (uma) via, original, preenchida sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, de forma legível, devidamente datada, assinada ao seu final e rubricada nas demais 
folhas, CONFORME FORMULÁRIO DO MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-SC, devendo constar as 
seguintes informações, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO: 
a)  Razão Social da empresa, endereço, e-mail e nº do CNPJ da proponente; 
b) Número deste Pregão;  
c) Conter declaração de que os preços apresentados compreendem quaisquer vantagens, 
abatimentos, custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e 
contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em 
sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a 
execução do objeto da presente Licitação;  
d) Conter prazo de entrega das peças em no máximo 02 dois dias corridos a contar da data do 
recebimento da autorização;  
e) a quantidade mínima de unidades a ser cotada por item corresponde a quantidade total 
estimada para a contratação, constante na segunda coluna do Termo de Referencia. 
f)Na elaboração da proposta a licitante registrará o percentual de desconto que aplicará no valor 
de cada Item. O percentual será fixo durante a vigência do contrato, ou seja, 03 meses contados 
da assinatura da ata.   
g)Percentual de desconto por ITEM sobre tabela de preços praticados ao consumidor final pelas 
concessionárias da marca do veículo para venda de peças genuínas da marca do veículo ou 
originais e peças homologadas pelas montadoras, conforme tabela de Preços de Venda a Vista de 
Peças e Acessórios do fabricante das marcas dos veículos relacionados no Termo de Referência - 
Anexo I. 
h) O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 90 (noventa) dias, o qual será 
contado a partir da data da sessão de abertura dos envelopes propostas. Na contagem do 
prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento; 
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7.1.2 – CD ou PEN DRIVE contendo o arquivo do software “Betha Auto Cotação”, conforme o 
disposto no subitem 7.1 deste Edital (facultativo). 
7.1.3 - Dados bancários: nome do banco, nº da agência e nº da conta corrente em nome da 
proponente participante, conforme Anexo II. 
7.1.4 As propostas devem estar assinadas e rubricadas pelo seu representante legal; 
7.1.5 Conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas 
incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, 
fretes e seguros; 
7.1.6 Conter prazo de entrega das peças em no máximo 02 (dois) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da autorização; 
7.1.7. A quantidade mínima de unidades a ser cotada por item corresponde a quantidade total 
estimada para a contratação, constante do Anexo I. 
7.1.8. A planilha eletrônica mencionado no item 7.1.2 deverá ser solicitada pelo seguinte e-mail: 
licita@matoscosta.sc.gov.br.  
7.1.9. A planilha eletrônica será fornecida em arquivo magnético que será obrigatoriamente aberto 
através do programa Betha Auto-Cotação, disponibilizado sem qualquer custo no site 
www.matoscosta.sc.gov.br, na parte relacionada a Licitações. Observa-se que o fornecedor 
deverá verificar a atualização do banco na versão 2.024;  
7.1.10 O CD ou pendrive contendo a planilha eletrônica deverá estar dentro do envelope da 
proposta.  
7.1.11 Não será desclassificada a proponente que não enviar CD ou pendrive contendo a planilha 
eletrônica.  
7.1.13 No caso de divergência de dados entre a proposta escrita e a contida na mídia, prevalecerá 
a escrita.  
7.1.14 A empresa vencedora fica submetida aos prazos especificados no presente Edital, 
independentemente de declaração expressa.  
7.1.15 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal do licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração 
7.1.16 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexeqüível, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus 
adicionais.  
7.1.17 A Pregoeira considerará como formais erros que não impliquem em nulidade do 
procedimento.  
7.1.18 Com fundamento no inciso I do artigo 48 da Lei nº 8.666/93, consolidada, serão 
desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste Edital.  
7.1.19 Vícios, erros e/ou omissões, que não impliquem em prejuízo para o Município, poderão ser 
considerados pelo Pregoeiro, como meramente formais, cabendo a este agir em conformidade 
com os princípios que regem a Administração Pública 
7.1.20 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica 
em submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus anexos. 
7.1.21 O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência da ata, salvo na 
hipótese de desequilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado pela licitante-
contratada, conforme previsão estampada no art. 65, II “d” da lei n.º 8666/93. 
 
8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE 02 “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”  
Para a habilitação no presente processo os interessados deverão apresentar no Envelope 02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos a seguir relacionados: 
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8.1. Qualificação Jurídica:  
a) Registro Comercial no caso de empresa individual, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou 
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício. Obs. O representante da empresa que apresentar o documento citado acima, no ato 
de credenciamento fica dispensado de apresentá-lo dentro do envelope dos documentos de 
habilitação.  
c) Declaração de inexistência de menores em seu quadro de pessoal, na forma do disposto no 
inciso XXXIII, do art7º, da Constituição Federal;  
d) Declaração de que a empresa conhece na íntegra o Edital e se submete às condições nele 
estabelecidas e) Declaração expressa da empresa licitante, sob as penas cabíveis, que não 
existem quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea 
por Ato do Poder Público, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 
transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados. 
 
8.2 Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista;  
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b) Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, da 
sede da empresa proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da 
licitação ou declaração de que é isenta, nos casos definidos em lei;  
c) Comprovante de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Portaria Conjunta 
PGFN/RFB nº 02, de 31/08/2005).  
d) Comprovante de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Fazenda 
do Estado onde está sediada a empresa;  
e) Comprovante de regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela 
Fazenda do Município onde está sediada a empresa;  
f) Comprovante de regularidade no cumprimento dos encargos sociais, mediante prova de 
regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF);  
g) Comprovante de regularidade no cumprimento dos encargos trabalhistas, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
 
8.3 Qualificação Econômico-financeira:  
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.  
 
8.4 Os documentos descritos nos subitens 8.1 a 8.3 poderão ser substituídos, no todo ou em 
parte, pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral atualizado, emitido pela Prefeitura 
de Matos Costa, observadas as datas de validade da documentação nele relacionada. Caso 
ocorra o vencimento de qualquer um dos documentos, este deverá ser apresentado atualizado 
junto com o Certificado.  
8.5 Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, fotocópia autenticada 
em Cartório, ou ainda, fotocópia acompanhada do original, que poderá ser conferida e autenticada 
por servidor municipal.  
8.5.1. As empresas que quiserem autenticar documentos junto à Prefeitura de Matos Costa 
deverão apresentá-los acompanhados dos originais no máximo até 1 dia útil anterior ao 
prazo de entrega da documentação e proposta, em horário de funcionamento do Paço 
Municipal, junto ao Departamento de Compras e Licitações,  sendo que em hipótese 
alguma serão autenticados documentos no dia da sessão.  
8.6 A Equipe de Apoio do Pregão poderá consultar o serviço de verificação de autenticidade das 
certidões emitidas pela INTERNET.  
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8.7 No caso de apresentação de certidões das quais não conste o prazo de validade, será 
considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da emissão dos mesmos.  
8.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 43 da Lei 
Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
9. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
9.1 O critério para julgamento das propostas para julgamento e classificação das propostas será 
adotado o critério do MAIOR DESCONTO OFERECIDO PARA PEÇAS – POR ITEM observadas 
as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e prazos 
máximos para o fornecimento, definidos neste edital e em seus anexos. 
9.2 - Analisadas as propostas, serão desclassificadas as que forem elaboradas em desacordo 
com os termos deste Edital. 
9.3 Serão proclamados classificados e ainda concorrentes no certame licitatório, os proponentes 
que apresentarem as propostas de MAIOR DESCONTO OFERECIDO PARA PEÇAS – POR 
ITEM, definidas segundo o objeto deste Edital, conforme disposto no art. 4º, incisos VIII e IX, da 
Lei que regulamenta o Pregão (Lei 10.520/2002). 
9.4 Dos lances ofertados não caberá retratação. 
9.5- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da fase de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante. 
9.6 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
9.7 As micro empresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) ou microempreendedores 
individuais (MEI) que apresentaram a documentação descrita no item 8.1. será dado o direto de 
preferência conforme estabelece a Lei Complementar nº 123/06: 
Art. 44.  Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais. 
§ 2o  Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1o deste artigo será e até 
5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
Art. 45.  Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, 
proceder-se-á da seguinte forma: 
I – a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.8 No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas 
presentes ao ato público, o Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de 
credenciamento, conforme exposto no item 04. 
9.8.1 Depois de verificadas as credenciais será declarada aberta a sessão e o Pregoeiro solicitará 
e receberá, em envelopes distintos, a proposta e os documentos exigidos para habilitação, 
devidamente lacrados e identificados.  
9.9 Havendo remessa via postal dos envelopes, a licitante não credenciada pessoalmente, não 
poderá participar da fase de lances, permanecendo com sua proposta escrita.  
9.10 Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e documentos de 
habilitação fora do prazo estabelecido neste Edital. 
9.11 Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em 
que será procedida a verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos 
neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando as incompatíveis.  
9.12 A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da 
fase de lances verbais.  
9.13 Serão desclassificadas também as propostas que consignarem preços simbólicos, irrisórios, 
de valor zero, manifestamente inexeqüíveis ou excessivos e financeiramente incompatíveis com o 
objeto da licitação.  
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9.14 Não será motivo de desclassificação simples omissões irrelevantes para o atendimento da 
proposta, que não venhas causar prejuízo à Administração e nem firam os direitos dos demais 
licitantes.  
9.15 Verificada a conformidade das propostas, o Pregoeiro classificará preliminarmente o autor da 
proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço.  
9.16 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o 
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas.  
9.17 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos preços.  
9.18 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.  
9.19 O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor.  
9.20 É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  
9.21 A desistência em apresentar lance, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado para efeitos 
de ordenação das propostas.  
9.22 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  
9.17 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
9.23 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado para confirmação das suas 
condições de habilitação.  
9.24 Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.  
9.25 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e a habilitação do 
proponente, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  
9.26 O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor. 
9.27 Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, 
conforme estabelecido no item 08 e subitens deste Edital, observado o art. 48, § 3º da Lei 
8666/93. 
9.28 A data a ser considerada para a análise das condições de habilitação, na hipótese de haver 
outras sessões, será aquela estipulada para o recebimento dos envelopes, devendo, contudo, 
serem sanadas, anteriormente à contratação, quaisquer irregularidades a elas referentes e que se 
apresentarem após aquela data.  
9.29 Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada contendo, sem prejuízo de 
outros dados, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e 
dos recursos interpostos.  
9.30 O Pregoeiro poderá a qualquer momento da sessão, quando julgar necessário, definir 
parâmetros ou porcentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos, estabelecer 
tempo para o oferecimento dos lances verbais, bem como permitir a comunicação dos 
representantes dos licitantes com terceiros não presentes à sessão através de aparelhos de 
telefone celular e outros.  
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9.31 Não serão aceitas cópias de documentos obtidos por meio de aparelho fac-símile (FAX) nem 
cópias de documentos ilegíveis em nenhuma das fases do certame. 
 
10. DA PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
10.1 Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.  
10.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores ao melhor preço.  
10.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma:  
a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado.  
b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma da 
alínea “a” do subitem 10.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem 10.2 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.3 deste Edital, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que, primeiro, poderá apresentar 
melhor oferta.  
10.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “a” do subitem 10.3, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  
10.5 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão.  
10.6 O disposto no subitem 10.1 e suas alíneas somente se aplicarão quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. Nesse caso o 
desempate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado mediante sorteio 
a ser realizado durante a sessão do presente Pregão.  
10.7 A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 43 da Lei 
Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
10.8 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, à 
mesma, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.  
10.9 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 10.8, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
10.10 A empresa que não comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
no ato de credenciamento, de acordo com o disposto no subitem 7 deste Edital, não terá direito 
aos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006.  
 
10.11 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
10.11.1 A presente Licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MAIOR 
DESCONTO OFERECIDO PARA PEÇAS, desde que atendidas às exigências deste Edital. 
10.11.2 As propostas (em percentual) deverão ser apresentadas com no máximo 02 (duas) casas 
decimais. 
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11. DO DIREITO DE PETIÇÃO  
11.1 A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo representante legal do 
licitante, deverá ser feita imediata e motivadamente após o anúncio, pelo Pregoeiro, da empresa 
vencedora ou após a decisão contra a qual recorre, com registro em ata da síntese das suas 
razões de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar razões 
de recurso, facultando-se aos demais licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.  
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito 
de recurso.  
11.3. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
 
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1 As obrigações decorrentes do fornecimento dos serviços e produtos constantes no Registro 
de Preços a serem firmadas entre o Município e o fornecedor serão formalizadas através da Ata 
de Registro de Preços, sendo que o prazo de validade será de 03 (tres) meses oficiais, contado da 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 

12.2 O fornecedor classificado em 1º (primeiro) lugar nos preços registrados, será convocado a 
firmar a Ata de Registro de Preços no prazo de 03 (três) dias úteis após a homologação, devendo 
o proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal. 

12.3 Caso a Ata de Registro de Preços ou o documento respectivo, por qualquer motivo, não 
venha a ser assinada, a licitante subsequente, na ordem de classificação, será notificada para 
nova Sessão Pública, na qual o pregoeiro examinará a sua proposta e qualificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, podendo o pregoeiro negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
13 - DA CONTRATAÇÃO 
13.1 - Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar a 
Ata de Registro de Preços, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem 
de classificação. 
13.2 - Observados os critérios e condições estabelecidos neste Edital, o Município poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que 
razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de 
fornecimento compatível com o solicitado pelo Município, observada as condições do Edital e o 
preço registrado. 
13.3 - A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa 
às licitações, assegurado o direito de preferência ao Detentor da Ata, em igualdade de condições. 
13.4 -As empresas licitantes classificadas no Registro de Preços deverão atender o contratado 
constante na Nota de Empenho, independente do valor, sob pena de penalização. 
 
14 – DO PAGAMENTO 
14.1 –O pagamento pela aquisição do objeto da presente Licitação será feito em favor da licitante 
vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante 
legal, após a entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal. 
14.2 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega e mediante 
apresentação da Nota Fiscal (eletrônica) no Setor de Compras e Licitações do Município, 
localizado na Rua Manoel Lourenço de Araújo, n° 137, Centro, Matos Costa, SC, devidamente 
assinada pelo servidor responsável pelo recebimento dos produtos. 
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14.3 O número do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) constante das Notas Fiscais 
deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. Na nota fiscal deverá constar obrigatoriamente 
o nº do Processo Licitatório que originou a aquisição e a assinatura do responsável pelo 
recebimento.  
14.4 Não serão efetuados em hipótese alguma, pagamentos por meio de boletos bancários ou em 
espécie.  

14.5 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município, conforme com indicação do CNPJ 
específico, sob nº 83.102.566.0001/51 e deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência 
e o N° da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a 
efetivação do pagamento.  
14.6 De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS Catarinense, fica o 
FORNECEDOR obrigado a emitir nota fiscal eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição às 
notas fiscais impressas modelos 1 e 1- A, quando for o caso. 
14.7 – O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente no 
seguinte e-mail: compras@matocosta.sc.gov.br, para seu devido pagamento. 
14.8 O MUNICIPIO poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 
indenizações, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos 
termos deste Pregão Presencial.  
14.9 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção 
monetária.  
14.10 – O FORNECEDOR deverá manter como condição para pagamento, durante toda a 
execução da ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
14.11 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que o FORNECEDOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contratante. 
14.12 - Constatando-se, a situação de irregularidade do FORNECEDOR, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
14.13 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista 
quanto à inadimplência do FORNECEDOR, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
14.14 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
FORNECEDOR o contraditório e a ampla defesa. 
14.15 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão da ata de registro de preços, caso o FORNECEDOR não regularize 
sua situação. 
 
15 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1 – As despesas decorrentes da contratação do objeto do presente certame correrão a conta 
de dotação específica do orçamento do exercício de 2018. 
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16 - DAS PENALIDADES 
16.1 – Se o licitante vencedor descumprir as condições deste Pregão ficará sujeito às penalidades 
estabelecidas nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/93. 
16.2 – De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial 
da ata de registro de preços enseja sua rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, 
nos termos previstos no art. 78 e seus incisos. 
16.3 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (Cinco) dias a contar da convocação, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida,sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas. 
16.4 – Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representada pela Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente), o Órgão Gerenciador ou o Órgão Participante poderá aplicar 
ao(s)FORNECEDOR(ES) as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente 
estabelecidas: 
a) por atraso superior a 5 (cinco) dias da execução do objeto, fica(m) o(s)FORNECEDOR(ES) 
sujeito(s)à aplicação de multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho, a ser calculado desde o 6°(sexto) dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias; 
b) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto que não importe 
em rescisão, poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da Nota 
de Empenho ou instrumento equivalente; 
c) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido na Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, será aplicada multa de 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor 
da contratação. 
16.5 – Sem prejuízo da aplicação das penalidades acima previstas, ainda poderá a Administração 
aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou sobre a 
parcela inadimplida, caso a rescisão decorra da inexecução parcial do objeto contratado; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
16.6 – Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, o licitante que ensejar o retardamento da 
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro 
de preços,comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração do Município de Matos Costa, pelo prazo de 02 (dois) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
16.7 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do 
Município e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços e das demais 
cominações legais. 
16.8 – Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este tenha 
pago ou lhe seja relevada a multa imposta. 
16.9 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
 
 



 
 

__________________________________________________________________________________________ 

Município de Matos Costa-SC-Rua Manoel Lourenço de Araujo, nº 137-Centro-CEP- 89420-000 

CNPJ Nº 83.102.566/0001-51 Fone FAX: (49) 3572-11111 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA 

 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
17.1 – A licitante vencedora ficará obrigada a fornecer os produtos, objeto deste Edital, de acordo 
com as especificações exigidas, na forma, nos locais, prazos e preços estipulados na sua 
proposta e na Autorização de Fornecimento. 
17.2 – Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de 
habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à celebração da Ata de Registro de 
Preços. 
17.3 – A licitante vencedora deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 
trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. 
 
18 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1 – A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o Município e a licitante(s) vencedora(s) 
terá validade de 03 (três) meses contados a partir da assinatura da mesma. 
 
19 - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1 – A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas 
no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
19.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
16.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e, 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
16.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor,mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento; e, 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
16.5 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
17 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o fornecedor: 
17.1.1 – Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
17.1.2 – Não retirar a respectiva Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela administração sem justificativa aceitável; 
17.1.3 - Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
17.1.4 - Tiver presentes razões de interesse público. 
17.1.5 - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 
87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
17.1.6 - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei 
Federal 10.520, de 17 de julho de 2002. 
17.2 – O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
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17.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito onde força maiores devidamente comprovados. 
 
18 – DA FISCALIZAÇÃO 
18.1 – A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo do(s) do(s) servidor(es)  
a ser indicado pela secretaria responsável: 
18.2 – Caberá ao (a)(s) servidor(a)(es) designado(a)(s)  verificar se os itens, objeto da presente 
ata, atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o 
pagamento da respectiva nota fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem necessários 
para o adimplemento a que se referir o objeto licitado sobre eventuais irregularidades, para que o 
mesmo tome as providencias cabíveis. 
 
19 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1 – As razões da impugnação e as manifestações de recursos administrativos não serão 
aceitas via e-mail ou fax, devendo as mesmas serem protocolizadas no Setor de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal de Matos Costa. 
19.2 – Todos os documentos referentes à COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 
MICROEMPREENDEDORA INDIVIDUAL, MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO poderão ser entregues em: 
original, por processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada DESDE QUE 
SEJAM EXIBIDOS OS ORIGINAIS PARA AUTENTICAÇÃO POR SERVIDOR DESIGNADO. Não 
serão aceitas cópias de documentos obtidas por meio de fax-símile ou ilegíveis. 
19.3 – Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou 
elaborarem proposta relativa ao presente PREGÃO. 
19.4 – O objeto deste Pregão poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o 
art.65 da Lei nº 8.666/1993. 
19.5 – Após a declaração de vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes 
quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado que 
posteriormente será submetido à homologação pelo Prefeito Municipal. 
19.6 – No caso de interposição de recurso, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será 
o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal para adjudicação e homologação. 
19.7 – O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-la no todo ou em 
parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
19.8 – É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, devidamente credenciado, 
para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer. 
19.9 – Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital serão 
atendidos pessoalmente no período das 08h00min às 12h00min, no Departamento de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Matos Costa, na Rua Manoel Lourenço de Araújo, n° 137, Centro, 
Matos Costa, SC, ou pelo telefone (49), 3572 1111 no mesmo horário. 
 
20. DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. A licitação não implica proposta de contrato por parte do MUNICÍPIO. Até a assinatura do 
Contrato poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito à indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se o Secretário de Administração e 
Finanças do Município tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, 
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone a sua idoneidade ou capacidade 
financeira, técnica ou administrativa.  
20.2 A licitante deverá atender rigorosamente os artigos 136 a 138 do CTB e apresentar e 
protocolar junto ao Departamento de Licitações semestralmente a documentação (inspeção de 
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veiculo utilizado no transporte, autorização do transporte coletivo, cópia do curso especializado) 
ou sempre que haja alteração fática (como troca de veículos ou, mesmo, de motorista). 
 
21. DO FORO  
21.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de 
Porto União/SC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
Matos Costa, 26 de janeiro de 2018. 
 
 
 
 
RAUL RIBAS NETO 
Prefeito Municipal  
 

 
 
 
 
 
Após análise do conteúdo do presente edital, 
verificou-se que este cumpre os requisitos exigidos 
pelas Leis n. 10.520/2002 e n. 8.666/1993, razão 
pela qual opino pelo prosseguimento do 
procedimento licitatório.  
Em _______/_______/2018.  
Advogada do Município 
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 03/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2018 
ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 
 

1 - OBJETO 
 
O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO  FUTUTA E 
EVENTUAL DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA A MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS, 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS DO MUNICÍPIO, sendo peças genuínas da 
marca do veículo ou originais de fábrica ou peças homologadas pelas montadoras, pelo período 
estimado de 12 (doze) meses, seguindo cotação por veiculo que segue abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA MODELO ANO LOTAÇÃO 

VALOR 

ESTIMADO 

(R$) 

1 

Manutenção trator 

Massey Fergusson 

4275 

Massey 

Fergusson 
4275 2010 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 7.500,00 

 

2 
Carreta dois eixos 

Tadeu 
Tadeu 6 toneladas 2012 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 7.750,00 

3 
ManutençãoTrator 

Montana Solis 75 A 
Montana 

Solis 

75 A 
2012 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 5.000,00 

* 4 

Manutenção Toyota 

Bandeirante, Placa 

MAD 5902 

Toyota Bandeirante 1991 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 5.000,00 

5 

Manutenção 

automóvel Logan, 

cor branco glacier, 

flex, placa MLV 

6827 

Renault 

Logan 

Expression 

1.6, 8V 

2014/

2015 

Secretaria da 

Saúde 
R$ 2.000,00 

6 

Manutenção 

caminhão 

basculante 

Mercedes Benz, 

diesel, cor branca, 

placa MMM 8574 

Mercedes 

Benz 
Atron 2014 

Secretaria de 

Viação, Obras e 

Urbanismo 

R$ 5.000,00 

*7 

Manutenção 

caminhão Ford, cor 

verde,  placa LWS 

0281 

Ford 13000 1985 

Secretaria de 

Viação, Obras e 

Urbanismo 

R$ 5.000,00 

8 

Manutenção veículo 

SPIN, 

alcool/gasolina, cor 

branca, Placa: QIB 

Chev Spin 1.8 L  2016 
Secretária de 

Saúde 
2.500,00 
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8115 

*9 

Manutenção veículo 

Toyota , diesel, cor 

branca, placa 

AAH9901 

Toyota 
Toyota/Ban

deirante 
1980 GABINETE R$ 4.000,00 

10 

Manutenção veículo 

Spin, cor branca, 

álcool/gasolina, 

placa MMM 8303 

GM 
Spin 1.8 AT 

LZT 
2014 

Secretaria de 

Educação 
R$ 2.500,00 

11 

Manutenção ônibus, 

cor amarela, diesel, 

placa QHD 2255 

VW 

15.190 

EOD 

escolar 

2014 
Secretaria de 

Educação 
R$ 5.000,00 

*12 

Manutenção veículo 

Kombi, cor branca, 

gasolina, placa MIX 

2552 

VW Kombi 2011 
Secretaria de 

Saúde 
R$ 2.500,00 

13 

Manutenção 

ambulância, cor 

branca, diesel, placa 

MKL 5773 

Renault 
Van 

Minibus 

2012/

2013 

Secretaria de 

Saúde 
R$5.000,00 

14 

Manutenção 

automóvel Uno, cor 

branco, flex, placa 

MLF 7153 

Fiat 
Uno Mille 

Fire Flex 
2013 

Secretaria de 

Assistente 

Social 

R$ 2.500,00 

15 

Manutenção 

motocicleta CG, cor 

branca, gasolina, 

placa MDV 0392 

Honda 
CG 125 

Cargo 
2003 

Secretaria de 

Saúde 
R$ 750,00 

16 

Manutenção ônibus, 

cor azul, diesel, 

placa MCI 3347 

VW 

Neobus 

mega 

rodoviário 

2002 
Secretaria da 

Educação 
R$ 7.500,00 

17 

Manutenção 

Odontomóvel, cor 

branca branchisa, 

diesel, placa MJI 

5727 

Iveco 
Furgão 

Daily 45S14 

2010/

2011 

Secretaria de 

Saúde 
R$ 2.500,00 

18 

Manutenção 

reboque com 

gerador, cor branca, 

placa MKA 3978 

R/A. T. 

BOTUCAT

U 

R/A. T. 

BOTUCATU 
2011 

Secretaria de 

Saúde 
R$ 1.250,00 

19 

Manutenção ônibus, 

cor amarelo, diesel, 

placa MKL 8303 

VW 
EOD 

Escolar 
2012 

Secretaria da 

Educação 
R$ 5.000,00 

20 
Manutenção ônibus, 

cor amarelo, diesel, 
Iveco 

Cityclass 

70C17 
2012 

Secretaria da 

Educação 
R$ 5.000,00 
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placa MKW 6516 

21 

Manutenção 

automóvel Celta, cor 

branca, gasolina, 

placa MCN 1376 

GM 
Celta 5 

portas 
2003 

Secretaria de 

Administração 
R$  2.500,00 

22 

Manutenção 

automóvel Palio 

Weekend, cor 

branca, 

bicombustível, placa 

MLX 3098 

Fiat 

Palio WK 

ATTRACTI

VE 1.4 

2013 

Fundo Municipal 

de Assistência 

Social 

R$ 2.500,00 

23 

Manutenção 

caminhão Mercedes 

Benz basculante, 

cor branca, diesel, 

placa MAE 0951 

Mercedes 

Benz 
LK 1113 1976 

Secretaria de 

Viação, Obras e 

Urbanismo 

R$ 3.200,00 

24 

 

Manutenção do 

veículo Ambulancia 

Fiat/Doblo, cor 

branca, Placa: QIC 

7235 

FIAT  FIAT/DOBLO 2016 
Secretaria de 

Saúde 
2.500,00 

25 

Manutenção 

caminhão Mercedes 

Bens, cor branco, 

diesel, placa MAZ 

2164 

Mercedes 

Benz 
13.180 2000 

Secretaria de 

Viação, Obras e 

Urbanismo 

R$ 7.500,00 

*26 

Manutenção ônibus,  

cor azul, placa BYC 

9323 

Mercedes 

Benz 
OF 1313 1990 

Secretaria da 

Educação 
R$ 7.500,00 

27 

Manutenção 

automóvel Sandero, 

placa ASW 3233 

Renault 
Sandero 

AUT 10 16V 
2010 

Secretaria da 

Indústria, 

Comércio e 

Serviços 

R$ 2.500,00 

*28 

Manutenção 

automóvel Civic, 

flex, placa EPN 

1647 

Honda Civic LXL 2010 
Gabinete do 

Prefeito 
R$ 3.500,00 

29 

Manutenção 

automóvel Logan, 

cor branca, placa 

ASW 2189 

Renault 
Logan AUT 

10 16V 
2010 

Secretaria de 

Saúde 
R$ 2.500,00 

*30 

Manutenção 

automóvel Logan, 

cor azul, gasolina, 

placa AQS5813 

Renault 
Logan 

EXP10 16V 
2008 

Secretaria de 

Viação, Obras e 

Urbanismo 

R$ 2.500,00 
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31 

Manutenção 

automóvel Polo, cor 

preta, gasolina, 

placa HMJ 9089 

VW 
Polo Sedan 

1.6 
2009 

Gabinete do 

Prefeito 
R$ 2.500,00 

32 

Manutenção 

automóvel Classic,  

cor verde, gasolina, 

placa HLW 3885 

GM Classic LS 2011 
Secretaria de 

Educação 
R$ 1.000,00 

33 

Manutenção 

automóvel Classic, 

cor branca, 

bicombustível, placa 

MLU 9706 

GM Classic 
2012/

2013 

Fundo Municipal 

de Assistência 

Social 

R$ 2.500,00 

34 
Manutenção Trator 

Montana Solis 75 A 

Montana 

Solis 
75 A 2012 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 4.000,00 

35 Manutenção Trator Mahindra 8000 4WD 2013 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 4.000,00 

36 
Manutenção grade 

aradora 
Piccin 

GACR 14 

disco 26” 
2012 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 1.500,00 

37 
Manutenção grade 

aradora 
Piccin 

GACR 14 

disco 26” 
2012 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 1.500,00 

38 
Manutenção grade 

aradora 
Piccin 

GACR 14 

disco 26” 
2014 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 1.500,00 

39 
Manutenção grade 

arrastão 
Tatu 

Gam 16 

disco 26” 
2012 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 750,00 

40 
Manutenção grade 

arrastão 
Semeato 

GNS 28, 

disco 20” 
1989 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 750,00 

41 
Manutenção grade 

niveladora 
Piccin 32 disco 20” 2000 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 1.500,00 

42 
Manutenção carreta 

dois eixos 
Tadeu 

06 

toneladas 
2012 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 750,00 

43 
Manutenção carreta 

dois eixos 
ACC 

ACC 06 

toneladas 
2014 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 750,00 

44 
Manutenção 

distribuidor de 
Triton 

Fertilance 

05 mil litros 
2012 

Secretaria da 

Agricultura e do 
R$ 1.000,00 



 
 

__________________________________________________________________________________________ 

Município de Matos Costa-SC-Rua Manoel Lourenço de Araujo, nº 137-Centro-CEP- 89420-000 

CNPJ Nº 83.102.566/0001-51 Fone FAX: (49) 3572-11111 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA 

 

esterco Abastecimento 

45 
Manutenção 

distribuidor esterco 
Triton 

Fertilance 

05 mil litros 
2012 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 1.000,00 

46 
Manutenção 

plantadeira 

SEED 

MAX 

PC 2125 05 

linhas 
2012 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 1.500,00 

47 
Manutenção 

plantadeira 
Gial 

2.500A 05 

linhas 
2014 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 1.500,00 

48 
Manutenção 

ensiladeira 
Brava 

300 MN 

NETZ 
2014 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 750,00 

49 
Manutenção 

ensiladeira 
Jumil 4100 SH 2010 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 750,00 

50 Manutenção batedor Triton Nº 1 2013 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 750,00 

51 Manutenção arado Tatu 

Três disco 

26” 

revessivel 

2012 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 1.000,00 

52 
Manutenção concha 

de carregar calcário 
Farenzona Basculante 2012 

Secretaria da 

Agricultura e do 

Abastecimento 

R$ 1.000,00 

*53 
Manutenção 

carregadeira 
Volvo L50D 2003 

Secretaria de 

Viação, Obras e 

Urbanismo 

R$ 12.500,00 

*54 
Manutenção moto 

niveladora 
HWB 10D 1975 

Secretaria de 

Viação, Obras e 

Urbanismo 

R$ 7.500,00 

55 
Manutenção moto 

niveladora 
Caterpillar 120K 2013 

Secretaria de 

Viação, Obras e 

Urbanismo 

R$ 6.500,00 

56 
Manutenção retro 

escavadeira 
Caterpillar 416E 2013 

Secretaria de 

Viação, Obras e 

Urbanismo 

R$ 3.750,00 

57 
Manutenção retro 

escavadeira 
Randon RD406 2013 

Secretaria de 

Viação, Obras e 

Urbanismo 

R$ 3.750,00 

58 
Manutenção rolo 

compactador 
 SPV 68  

Secretaria de 

Viação, Obras e 

Urbanismo 

R$ 1.300,00 

 
Valor Estimado por entidade para o período de 03 meses. 
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as peças deverão atender às exigências de qualidade, observado os padrões e normas baixadas 
pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc. - atentando-
se o proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor).  
 
O presente valor é apenas estimativo e o Município solicitará peças até o montante necessário 
para manter os veículos e equipamentos em boas condições de uso. Não havendo aquisição de 
peças, não há compromisso do Município pelo seu pagamento. 
 
A relação dos veículos e equipamentos, constantes acima servem apenas como referência para o 
quantitativo de peças e serviços a serem prestados, podendo contudo, sofrer alterações durante a 
execução do contrato, devido a baixa ou aquisição de novos veículos, sendo que essas alterações 
não implicam em reajuste no valor contratado. 
 
1.2 – CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
1.2.1 – As peças deverão ser entregues em até 02 (dois) da emissão da Autorização de 
Fornecimento, sendo que todas as despesas de transportes, carga e descarga destes correrão 
por conta do FORNECEDOR. 
1.2.2 - Para emissão da Autorização de Fornecimento, o FORNECEDOR apresentará orçamento, 
o qual deverá ser entregue em até 24 (vinte e quatro)horas, a contar da sua solicitação. 
1.2.3 - Caso o produto não corresponda ao exigido no Edital, a empresa vencedora deverá 
providenciar, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a sua substituição visando o 
atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital. 
 

 
 
1.3 – DO DESCONTO (%) 
1.3.1 - Na elaboração da proposta a licitante registrará o percentual de desconto por item que 
aplicará nas peças de reposição. O percentual será fixo durante a vigência do contrato, limitado ao 
mínimo de 15% (quinze) no momento da proposta. O desconto será concedido a cada emissão 
de Nota Fiscal de peças referentes à manutenção dos veículos objeto deste processo licitatório.  
 
1.4 - GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕES 
1.4.1 - A proponente vencedora deverá: 
• atender prontamente às requisições do Município para de fornecimento de peças e acessórios 
nos veículos discriminados neste Termo de Referência, tudo em conformidade com a Tabela de 
Preços de Venda a Vista de Peças e Acessórios do fabricante; 
• dar livre acesso em suas dependências aos terceirizados contratados pelo Município para 
execução de serviços nos veículos pertencentes a municipalidade; 
• responsabilizar-se por quaisquer danos materiais ou pessoais que ocorrerem no decorrer da 
prestação de serviço, inclusive perante terceiros; 
• indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município ou a terceiros, por ação ou 
omissão do seu pessoal, durante o desempenho dos serviços; 
• manter-se durante a vigência do presente instrumento nas mesmas condições da habilitação 
quanto a regularidade fiscal e qualificação; 
• entregar somente peças e acessórios novos e genuínos, acompanhados dos respectivos 
“Certificados de Garantia” do fabricante; 
• substituir, quaisquer peças ou acessórios defeituosos, dentro das condições da garantia 
estipulada pelos fabricantes, sem ônus adicionais; 
 
1.4.2 -A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o Município perante 
a contratada e com seus profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade deslocamento, 
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estadia, alimentação e transporte dos profissionais, pagamento de impostos, encargos e tributos 
que incidirem sobre a contratação, além do fornecimento de todo material necessário para 
realização dos serviço 
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 03/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2018 

ANEXO II –PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
 
Razão Social: _______________________________________________________ 
Nome de Fantasia:____________________________________________________ 
Endereço: __________________________________________________________ 
Bairro: ________________________Município:_____________________________ 
Estado:________________________________________CEP:___________________ 
Fone/Fax:__________________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________________________________________ 
Inscrição Estadual: ___________________________________________________ 
Inscrição Municipal___________________________________________________ 
 
 
2. CONDIÇÕES DA PROPOSTA: 
Prazo de validade da proposta: ______ dias. 
(prazo mínimo: 90 DIAS). 
Prazo de entrega: __________________ dias da Autorização. 
(prazo máximo: vide edital . 
 
3. DECLARAÇÃO: 
Declaramos, para os devidos fins, que nesta proposta estão inclusos todos os impostos, taxas, 
fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas. 
 
Carimbo do CNPJ: Identificação do Proponente 
 
Matos Costa (SC), ........ de ....... de 2018.  
 
 
_________________________ 
  Assinatura do representante 
       Carimbo da empresa 
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OBJETO DA PROPOSTA: 
 

ITEM 
Valor estimado a ser 
contratado  

Percentual mínimo de 
desconto para as peças 

Percentual de desconto 
oferecido sobre as peças 

1 
R$ 30.000,00 

 
15% % = 

2 R$ 31.000,00 15% % = 

3 R$ 20.000,00 15% % = 

4 R$ 20.000,00 15% % = 

5 R$ 15.000,00 15% % = 

6 R$ 20.000,00 15% % = 

7 R$ 20.000,00 15% % = 

8 R$ 10.000,00 15% % = 

9 R$10.000,00 15% % = 

10 R$ 15.000,00 15% % = 

11 R$ 10.000,00 15% % = 

12 R$ 20.000,00 15% % = 

13 R$ 10.000,00 15% % = 

14 R$ 20.000,00 15% % = 

15 R$ 10.000,00 15% % = 

16 R$ 3.000,00 15% % = 

17 R$ 30.000,00 15% % = 

18 R$ 10.000,00 15% % = 

19 R$ 5.000,00 15% % = 

20 R$ 20.000,00 15% % = 

21 R$ 20.000,00 15% % = 

22 R$ 10.000,00 15% % = 

23 R$ 10.000,00 15% % = 

24 R$ 13.000,00 15% % = 

25 R$ 10.000,00 15% % = 

26 R$ 30.000,00 15% % = 

27 R$ 30.000,00 15% % = 

28 R$ 10.000,00 15% % = 

29 R$ 14.000,00 15%  % = 

30 R$ 10.000,00 15% % = 

31 R$ 10.000,00 15% % = 

32 R$ 10.000,00 15% % = 
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33 R$ 4.000,00 15% % = 

34 R$ 10.000,00 15% % = 

35 R$ 16.000,00 15% % = 

36 R$ 16.000,00 15% % = 

37 R$ 6.000,00 15% % = 

38 R$ 6.000,00 15% % = 

39 R$ 6.000,00 15% % = 

40 R$ 3.000,00 15% % = 

41 R$ 3.000,00 15% % = 

42 R$ 6.000,00 15% % = 

43 R$ 3.000,00 15% % = 

44 R$ 3.000,00 15% % = 

45 R$ 4.000,00 5% % = 

46 R$ 4.000,00 15% % = 

47 R$ 6.000,00 15% % = 

48 R$ 6.000,00 15% % = 

49 R$ 3.000,00 15% % = 

50 R$ 3.000,00 15% % = 

51 R$ 3.000,00 5% % = 

52 R$ 2.000,00 15% % = 

53 R$ 2.000,00 15% % = 

54 R$ 50.000,00 15% % = 

55 R$ 30.000,00 15% % = 

56 R$ 25.000,00 15% % = 

57 R$ 15.000,00 15% % = 

58 R$ 15.000,00 15% % = 

59 R$ 5.000,00 15% % = 

 
 
Onde:Carimbo do CNPJ: Identificação do Proponente 
 
 
Percentual de desconto proposto para venda de peças –> P 
 
 
Matos Costa (SC), ........ de ....... de 2018.  
 
 
________________________   
Assinatura do representante 
       Carimbo da empresa 
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1. DADOS BANCÁRIOS 
 
 
NOME DO BANCO: _________________________________________________ 
 
CIDADE: __________________________________________________________ 
 
AGÊNCIA Nº __________CONTA CORRENTE Nº: ________________________ 
 
TITULAR DA CONTA CORRENTE: _____________________________________ 
__________________________________________________________________ 
 
 
2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
NOME COMPLETO: _________________________________________________ 
 
 
NACIONALIDADE:_________________ ESTADO CIVIL: ___________________ 
 
 
CARGO OU FUNÇÃO: _______________________________________________ 
 
 
IDENTIDADE N.º : ___________________________________________________ 
 
 
CPF/MF N.º : ________________________________________________________ 
 
 
TELEFONE CELULAR PARA CONTATO:__________________________________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 03/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2018 

ANEXO III 
MODELOS 

 

 
(A) CARTA DE CREDENCIAMENTO:  
 
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º _________________ e CPF sob n.º ____________________, a participar da 
licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Matos Costa - SC, na modalidade Pregão 
Presencial n.º ......./............., na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes 
para pronunciar-se em nome da empresa __________________________, bem como formular 
propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  
Local, _____ de ____________________ de 2018.  
 
___________________________________________  
Carimbo e Assinatura do Credenciante 

 
 

B)DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:  
 
DECLARAMOS sob as penas da lei (art. 299 CP) para fins de participação no procedimento 
licitatório – PREGÃO PRESENCIAL n.º .........../............., que esta empresa atende plenamente os 
requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no 
edital convocatório (artigo 4º, inciso 7º, da Lei nº 10.520/02).  
Local, _____ de ____________________ de 2018.  
 
Carimbo e Assinatura do Representante Legal  

 
 

C) DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
........................................................inscrita no CNPJ n.º ....................., por intermédio de seu 
representante legal, Sr. (a) .................................... portador (a) da Carteira de Identidade n.º 
............................ CPF n.º ............................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 
27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos.  
Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  
Local, _____ de ____________________ de 2018.  
 
carimbo e Assinatura do Representante Legal  
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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D) DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO  
 
Ref.: Procedimento Licitatório n.º ............... Modalidade Pregão Presencial ............  
 
 

O signatário da presente, em nome da proponente __________________________, 
declara concordar com os termos da Licitação modalidade Pregão Presencial n.º .........., 
supramencionado e dos respectivos anexos e documentos, que a mesma acatará integralmente 
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das 
proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade 
de executar o(s) fornecimento(s) previsto(s). O signatário da presente declara, também, em nome 
da referida proponente, total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto a 
adjudicação, objeto do presente edital.  

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do 
Artigo 32, parágrafo 2.º e Artigo 97 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.  
 
Local, _____ de ____________________ de 2018.  
 
(carimbo, nome e assinatura do representante legal da empresa proponente) 
 

 
 

E) DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n.º ..........., instaurado pela Prefeitura Municipal de 
Matos Costa, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  
 
Local, _____ de ____________________ de 2018.  
 
(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente)  
 

 

F) MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP 
(Apresentar no credenciamento fora dos envelopes) 
__________________________________________________________,Inscrita no CNPJ sob o 
nº _________________________, por intermédio de seu representante legal,o(a) Sr.(a.) 
________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_______________, do CPF nº __________________, 
DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa,na 
presente data, é considerada: 
 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006. 
 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
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Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
__________________, ____ de ____________ de 2018. 
 
___________________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
 
Obs.: Esta declaração deverá estar fora dos envelopes 01 e 02 

 
( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 
prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente 
que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 
da Lei Federal nº 8.666/93.  
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
 

 
 

G) PROCURAÇÃO 
_____<RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO>_______, por meio de _____<NOME 
COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, RG, CPF E QUALIFICAÇÃO NA 
EMPRESA>________, constitui como suficiente PROCURADOR  o Sr. _____<NOME 
COMPLETO, RG, CPF>________, outorgando-lhe poderes gerais para representar a referida 
empresa na Licitação <MODALIDADE, NÚMERO/ANO>, outorgando ainda poderes específicos 
para efetuar lances e praticar demais atos necessários ao procedimento licitatório. 
 
Local, _____ de ____________________ de 2018.  
Assinatura do Representante Legal, e Carimbo COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTORIO, 
Qualificação da empresa e Representante Legal. 

 

H) MODELO QUE NÃO OCUPA CARGO POLÍTICO EM NENHUMA DAS ESFERAS (FEDERAL, 
ESTADUAL, MUNICIPAL) 
 
 
Eu _______________________, portador da Carteira de Identidade RG nº __________________ 
e CPF nº___________________, residente e domiciliado na Rua ______________________ nº 
_____ – Bairro ___________________, nesta cidade de ____________________, declaro para 
os devidos fins, sob as penas da Lei, que não ocupo nenhum cargo politico  no Serviço 
Público, quer seja na esfera Federal, Estadual ou Municipal, quer seja na Administração Direta ou 
Indireta, cuja acumulação seja vedada ,conforme estabelece a Constituição Federal.  
 
 
___________________, ____ de ____________ de 2018. 
 
 
(Assinatura do representante Legal da Empresa Proponente) 
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 03/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2018 
ANEXO IV  
 

(MINUTA) ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ..../2018 
 
Aos ...... dias do mês de ....... de 2018, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE MATOS COSTA,  
com sede à Rua Manoel Lourenço de Araújo, nº 137, Matos Costa, SC, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.566.0001-51, órgão “gerenciador” do presente Registro de Preços, neste ato representado 
pelo prefeito municipal o Sr. RAUL RIBAS NETO, brasileiro, casado, agente político, portador do 
CPF nº ......., residente e domiciliado nesta cidade de Matos Costa, SC, denominado 
CONTRATANTE, e de outro a empresa ............................., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº ....................., com sede na cidade de ......................, ..., neste ato 
representada pelo Sr. ......................., nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito no CPF sob n 
º ..............., residente e domiciliado na cidade de ..........., .....,  denominada FORNECEDOR, 
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, referente ao Processo Licitatório nº .../2018, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ...2018 para REGISTRO DE PREÇOS visando atender as 
necessidades do Município, nos termos da Lei n° 8.666/93 e alterações subseqüentes, Lei n° 
10.520/02 e demais legislações aplicáveis. 
 
1.CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 
1.1– objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de peças, componentes e 
acessórios para a manutenção e conservação da frota de veículos, máquinas, equipamentos e 
implementos do município, sendo peças genuínas da marca do veículo ou originais de fábrica ou 
peças homologadas pelas montadoras, pelo período estimado de 03 (três) meses, seguindo 
cotação por veiculo que segue abaixo: 
 
1.2 . As peças, deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas 
baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc. - 
atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  
 
1.3 A relação de veículos, maquinas, etc, constantes no Termo de Referência - Anexo “I” servem 
apenas como referência para o quantitativo de peças a serem adquiridos, podendo contudo, sofrer 
alterações durante a execução do contrato, devido a baixa ou aquisição de novas máquinas, 
sendo que essas alterações não implicam em reajuste no valor contratado. 
1.4 A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício do Município perante o 
FORNECEDOR e seus subordinados, sendo de sua responsabilidade todas as despesas com 
deslocamento, transporte, estadia  e alimentação dos profissionais que prestarão os serviços, 
pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação, além do 
fornecimento de todo material necessário para realização dos serviços. 
 
CLÁUSULA 2ª - DO PREÇO 
2.1  O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta.  
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fretes, descarregamento, materiais e 
produtos e limpeza, todas as despesas com deslocamento, transporte, estadia e alimentação dos 
profissionais contratados para execução dos serviços, entrega e qualquer despesa, acessória e/ou 
necessária, não especificada neste Edital. 
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CLÁUSULA 3ª - DO PAGAMENTO 
3.1 O pagamento pela aquisição do objeto da presente Licitação será feito em favor da licitante 
vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante 
legal, após a entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal. 
3.2 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega e mediante 
apresentação da Nota Fiscal (eletrônica) no Setor de Compras e Licitações do Município, 
localizado na Rua Manoel Lourenço de Araújo, n° 137, Centro, Matos Costa, SC, devidamente 
assinada pelo servidor responsável pelo recebimento dos produtos. 
3.3 O número do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) constante das Notas Fiscais 
deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. Na nota fiscal deverá constar obrigatoriamente 
o nº do Processo Licitatório que originou a aquisição e a assinatura do responsável pelo 
recebimento.  
3.4 Não serão efetuados em hipótese alguma, pagamentos por meio de boletos bancários ou em 
espécie.  

3.5 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Matos Costa-SC com indicação do 
CNPJ específico, informado na Autorização de Fornecimento e deverá constar da nota fiscal o 
nome do banco, agência e o N° da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados 
indispensáveis para a efetivação do pagamento.  
3.6 De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS Catarinense, fica o 
FORNECEDOR obrigado a emitir nota fiscal eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição às 
notas fiscais impressas modelos 1 e 1- A, quando for o caso. 
3.7– O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente no 
seguinte e-mail: compras@matocosta.sc.gov.br, para seu devido pagamento. 
3.8 O MUNICÍPIO poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 
indenizações, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos 
termos deste Pregão Presencial.  
3.9 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção 
monetária.  
3.10 – O FORNECEDOR deverá manter como condição para pagamento, durante toda a 
execução da ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
3.1.11 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que o FORNECEDOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contratante. 
3.1.12 - Constatando-se, a situação de irregularidade do FORNECEDOR, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
3.1.13 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista 
quanto à inadimplência do FORNECEDOR, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
3.1.14 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
FORNECEDOR o contraditório e a ampla defesa. 
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3.1.15 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão da ata de registro de preços, caso o FORNECEDOR não regularize 
sua situação. 
 
CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1 – O FORNECEDOR ficará obrigado a fornecer as peças, objeto desta ata, de acordo com as 
especificações exigidas, na forma, nos locais, prazos e preços estipulados na sua proposta e na 
Autorização de Fornecimento. 
4.2 – Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de 
habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à celebração da Ata de Registro de 
Preços. 
4.3 – O FORNECEDOR deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 
trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. 
 
CLÁUSULA 5ª – DAS ENTREGAS 
5.1 – Os itens deverão ser entregues de forma parcelada, durante a vigência da ata de registro de 
preços, conforme necessidade e solicitação do Município, de acordo com as informações contidas 
no edital. 
5.2 - Todas as despesas referentes à entrega correrão por conta do fornecedor, despesas essas 
previstas e/ou computadas na proposta. 
5.3 – A não entrega dentro dos prazos estabelecidos no edital, ensejará a revogação do contrato e 
a aplicação das sanções legais previstas. 
 
CLÁUSULA 6ª - DA VIGÊNCIA 
6.1 – A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR terá 
validade de 03 (três)meses contados a partir da assinatura da mesma. 
 
CLÁUSULA 7ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto do presente certame correrão a conta de 
dotação específica do orçamento do exercício de 2018. 
 
CLÁUSULA 8ª - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 - A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
Art. 65 da Lei nº8.666/93. 
8.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
8.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
I) - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
II) - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e, 
III) - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
8.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
I) - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento; e, 
II) - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
8.5 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
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CLÁUSULA 9ª - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o FORNECEDOR: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
b) Não retirar a respectiva Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
d) Tiver presentes razões de interesse público; 
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, 
inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal 
10.520, de 17 de julho de 2002. 
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses  previstas, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
9.3 – O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
 
CLÁUSULA 10ª - DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA 
10.1 - A administração da presente Ata de Registro de Preços caberá ao Departamento de 
Compras/Licitações da Prefeitura Municipal de Matos Costa. 
 
CLÁUSULA 11ª - DAS PENALIDADES 
11.1 – Se o fornecedor descumprir as condições desta Ata ficará sujeito às penalidades 
estabelecidas nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/93. 
11.2 – De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial 
da ata de registro de preços enseja sua rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, 
nos termos previstos no art. 78 e seus incisos. 
11.3 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (Cinco) dias a contar da convocação, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas. 
11.4 – Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representada pela Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente), o Órgão Gerenciador ou o Órgão Participante poderá aplicar ao 
FORNECEDOR as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente 
estabelecidas: 
a) por atraso superior a 5 (cinco) dias da execução do objeto, fica(m) o(s) 
FORNECEDOR(ES)sujeito(s) à aplicação de multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total da Nota de Empenho, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso 
até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias; 
b) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto que não importe 
em rescisão, poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da Nota 
de Empenho ou instrumento equivalente; 
c) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido na Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, será aplicada multa de 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor 
da contratação. 
11.5 – Sem prejuízo da aplicação das penalidades acima previstas, ainda poderá a Administração 
aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou sobre a 
parcela inadimplida, caso a rescisão decorra da inexecução parcial do objeto contratado; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
11.6 – Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, o fornecedor que ensejar o retardamento da 
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro 
de preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal 
garantida o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração do Município de Videira, pelo prazo de 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.7 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do 
Município e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e na ata de registro de preços e das demais 
cominações legais. 
11.8 – As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do 
artigo 87 da Lei nº8.666/93 e suas alterações. 
11.9 – Nenhum pagamento será processado à fornecedora penalizada, sem que antes, este tenha 
pago ou lhe seja relevada a multa imposta. 
 
CLÁUSULA 12ª - DA RESCISÃO 
12.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido no caso de inexecução total ou parcial, e pelos 
demais motivos enumerados no artigo 78 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, podendo 
ser: 
a) por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII,do art. 78, da Lei nº 8.666/93; 
b) amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de no mínimo 
30(trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse 
público; 
c) judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
12.2 – De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial 
da ata de registro de preços enseja sua rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, 
nos termos previstos no art. 78 e seus incisos. 
12.3 – Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, 
sujeita-se a empresa contratada ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total da ata de registro de preços, ou sobre a parcela inadimplida, caso a rescisão decorra da 
inexecução parcial do objeto contratado, sem prejuízo das demais penalidades previstas no artigo 
87 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA 13ª - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
13.1 – A presente Ata está vinculada ao processo licitatório nº .../2018, modalidade Pregão 
Presencial nº..../2018 - Registro de Preços, obrigando-se o FORNECEDOR de manter, durante a 
vigência do presente ajuste, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
13.2 – O FORNECEDOR obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição 
Federal de1988 (não emprega menores de idade) e o disposto no artigo 87, inciso IV e artigo 88, 
inciso III da Lei nº 8.666/93(declarada inidônea), de acordo com a declaração de que não 
emprega menores e declaração de idoneidade, prestadas durante a fase de habilitação, sob pena 
das sanções legais cabíveis. 
13.3 – O FORNECEDOR declara estar ciente das suas condições para com o Município, nos 
termos do Edital da respectiva licitação e da sua proposta, que passam a fazer parte integrante da 
presente Ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 
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14 – DA FISCALIZAÇÃO 
14.1 –A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo do(a)(s) do(a)(s) 
servidor(a)(es)  abaixo mencionado: 
a) Oderlaine Moraes (Departamento de Compras , telefone (49) 3572-1111. 
14.2 – Caberá ao (a)(s) servidor(a)(es) designado(s)  verificar se os itens, objeto da presente ata, 
atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o 
pagamento da respectiva nota fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem necessários 
para o adimplemento a que se referir o objeto licitado. 
 
CLÁUSULA 15ª - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
15.1 - O presente instrumento rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, Lei nº10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais normas e princípios de direito administrativo 
aplicáveis. 
 
CLÁUSULA 16ª - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
16.2 - Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a 
Administração poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de 
classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não 
possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração. 
16.3 - O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das 
suas condições para com o Município, nos termos do Edital da respectiva licitação e da sua 
proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre as 
partes, para todos os fins. 
 
CLÁSULA 17ª - DO FORO 
17.1 - As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Porto União, com a renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou 
resultantes do presente ajuste. 
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente ajuste, bem como observar fielmente outras disposições 
legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 04 (quatro) vias na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 
 
Matos Costa, ____ de _________ de 2018. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE MATOS COSTA 
Raul Ribas Neto – Prefeito Municipal 

 

CONTRATANTE FORNECEDOR 
 
 

TESTEMUNHAS:  ________________________        _____________________________ 
 
 


